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PARECER Nº 01/2021-CGTI  

                     

               O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI) do IFPA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1874/2015-IFPA-GAB., resolve APROVAR a 

Minuta de Atualização da Resolução n° 66/2019/CONSUP, que regulamenta o uso do Correio 

Eletrônico Institucional, considerando o Processo nº 23051.001442/2021-16, conforme 

deliberação tomada na 7ª Reunião Extraordinária do CGTI, realizada no dia 04 de fevereiro 

de 2021. 

 

Belém, 08 de fevereiro de 2021. 

 

Vanessa Souza Álvares de Mello 
Presidente do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação (CGTI) 
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